
PROJETO BÁSICO 

Contratação da palestra “Os Desafios do Teletrabalho em Tempos de Mudança” 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de isolamento social imposta pela pandemia de Covid levou os 
servidores a aderiram ao trabalho remoto nos mais diversificados processos de trabalho, 
desafiando, inclusive, os líderes mais experientes. Nesta palestra, Tevah expõe como o líder 
deve se posicionar para garantir que sua equipe alcance os resultados, mesmo em um 
cenário incerto, gerando engajamento e mantendo a motivação de seus colaboradores, de 
modo a melhorar a produtividade. Nesse sentido a contratação da palestra se faz necessária 
para auxiliar o líder nas diferentes situações vivenciadas no dia a dia nesta RFB, pois 
propiciará desenvolvimento da competência “Condução de Mudanças”, cuja descrição é criar 
ambiente favorável a processos de mudança organizacional em conjunto com a equipe, de 
acordo com a realidade ou desafios apresentados. 

O conteúdo programático do curso aborda os seguintes itens: quais os maiores 
desafios do líder diante do trabalho; como manter o foco e a mobilização da equipe nos 
projetos mesmo a distância; inovação e criatividade, mais do nunca essenciais na hora de 
liderar; como criar um padrão de trabalho e maximizar os resultados. 

1.2. DO OBJETIVO 

O evento tem o objetivo de desenvolver, nos gestores e potenciais gestores, 
competências e habilidades que propiciem a maximização dos resultados da RFB no cenário 
atual de mudanças e incertezas. 

2. 	 DO OBJETO 

O objeto da presente contratação consiste na execução da palestra “Os desafios do 
Teletrabalho em Tempos de Mudança”, para até 500 servidores e empregados em exercício 
na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), com carga horária total de 80 
minutos, sendo 50 minutos destinados à exposição com o consultor Eduardo Tevah e 30 
minutos destinados a perguntas e respostas, promovida pela NProduções na modalidade a 
distância, de forma síncrona, on-line, a ser proferida no dia 8 de julho de 2021. 
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3. 	 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 	 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃOA presente contratação está fundamentada na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. O objeto em questão será contratado com fundamento no art. 25 da referida 
Lei: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;” 

Nesse sentido, a Orientação Normativa nº 18, de 1º de abril de 2009, do Advogado-
Geral da União: 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
inc. II, da lei nº 8.666/93, conferencistas para ministrar cursos para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos 
abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e 
verificado tratar-se de notório especialista. 

Da fundamentação da referida ON, extrai-se o seguinte trecho: 

Determina a Lei nº 8.666, de 1993, que é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição, em especial para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 do mesmo diploma legal, 
dentre os quais se observa o treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, desde que configurada a natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação. Ainda, define como sendo de 
notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Especificamente sobre a contratação de “treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal”, previsto no inc. VI do art. 13 da Lei n° 
8.666, de 1993, certamente são válidos os mesmos requisitos acima 
indicados sendo também pertinentes as definições e o contorno desta 
contratação postos nas Decisões 535/1996 e 439/1998, ambas do 
Plenário do Tribunal de Contas da União. 

(..) 

Quanto ao conceito de notória especialização, restou consignado 
naquela decisão que o contido no § 1° do art. 25 da Lei 8.666, de 1993, 
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está relacionado com as atividades do profissional, que permitam 
inferir que o seu trabalho é essencial, não sendo necessário que se 
apresente como o único prestador do serviço pretendido. 

(...) 

De qualquer forma, passados dez anos daquela orientação, 
considerando que a inexigibilidade é exceção à regra geral do princípio 
licitatório, oportuno que a Advocacia-Geral da União firme seu 
posicionamento no sentido de que sejam licitados tais cursos 
padronizados/comuns ou, existindo em algum caso concreto 
determinado traço distintivo, seja devidamente justificado pela 
Administração. 

Lucas Rocha Furtado acrescenta que os parâmetros postos no § 1* do art. 25, da Lei n* 

8.666, de 1993, apesar de serem razoavelmente objetivos, ainda reservam certo grau de 
discricionariedade para a definição da notória especialidade. Salienta “que em determinado 
setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na prestação 
de serviço singular, e pode, não obstante, ocorrer que em circunstâncias dadas, somente uma 
dentre elas tenha notória especialidade”. 

Vê-se, então, que a palestra em questão não é padronizada, comum ou básica. Pelo 
contrário, trata-se de tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela 
incomparabilidade objetiva entre as propostas. 

Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr1: 

O primeiro pressuposto pode ser denominado de objetivo, residente na natureza 
singular do serviço a ser contratado. Não é qualquer serviço que enseja inexigibilidade, uma 
vez que aqueles rotineiros, prestados com o mesmo padrão por número razoável de pessoas, 
não requerem a contratação de especialista. 

(...) 

O pressuposto objetivo demanda que o serviço a ser contratado por 
meio da inexigibilidade requeira os préstimos de especialista, a ponto 
de recusar critérios objetivos de julgamento. A existência de critérios 
objetivos para comparar os especialistas requisitados impõe a 
obrigatoriedade de licitação pública. O ponto nodal encontra-se na 
objetividade ou subjetividade dos critérios de julgamento. A 
inexigibilidade ocorre somente nas hipóteses em que o serviço 
pretendido pela Administração Pública é apreciado por critério 
subjetivo, isto é, em que a comparação entre os profissionais 
habilitados a prestá-lo é condicionada à apreciação subjetiva. 

(...) 

O segundo pressuposto é de ordem subjetiva, pertinente às qualidades 
do profissional a ser contratado, que deve demonstrar experiência, 
estudos aprofundados, trabalhos científicos, publicações, cursos de 
pós-graduação etc. É que os critérios objetivos somente falecem diante 
de profissionais cuja experiência os singulariza, uma vez que já não é 

1 In Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública, ed. Dialética, 2003, páginas 190/192. 
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possível cotejá-los com a eqüidade que se requer em licitação 
pública.  Portanto, o pressuposto subjetivo exige que o profissional a 
ser contratado apresente realmente experiência bastante para 
singularizá-lo.51 

A propósito do pressuposto subjetivo, o inciso II o artigo 25 da Lei nº 
8.666/93 prescreve a inexigibilidade para contratação dos serviços 
técnicos, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização. O texto é claro ao exigir que o contratado seja 
reputado notório especialista. 

Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor 
desse objeto singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto 
aspectos objetivos como subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o cotejamento 
entre propostas no âmbito dos processos formais de licitação. 

Em relação especificamente aos aspectos subjetivos, convém transcrever parte do voto 
da Decisão 439/1998 do Plenário do TCU, em que se reproduz ensinamento de Ivan Barbosa 
Rigolin: 

A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os 
recursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, 
a preocupação ideológica, assim como todas as demais questões 
fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os 
seus resultados que são o que afinal importa obter, nada disso pode 
ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração 
contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços de 
natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de 
todos, mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a 
cada novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. 

Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na 
categoria de serviço técnico profissional especializado, o trabalho de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por 
particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o 
serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda que 
sobre os mesmos temas, quando ministrado por particulares diversos. 
E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os variados 
profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo 
lógico que consta do art. 23, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.300/86.” 
(“Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação” in Boletim de 
Direito Administrativo - Março de 1993, págs. 176/79). 

No caso específico dos autos, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a 
inviabilidade de competição: por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de 
parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento 
licitatório. Cada prestador ofertará serviço peculiar, com características próprias, e compará-
los objetivamente se torna inviável. Ou seja, singularidade não se confunde com 
exclusividade. Significa, em verdade, que “os serviços singulares não podem ser reduzidos a 
um padrão objetivo de julgamento; se isso fosse possível, eles deixariam de ser singulares”. 

E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especificidade e interconexão 
de vários assuntos, mas principalmente da forma de os transmitir conjuntamente, e da 
necessidade de se enxergar os temas de maneira parecida com a da Administração. Esses 
aspectos são preponderantemente subjetivos, inviabilizando não só a especificação, como a 
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própria licitação, uma vez que se trata de trabalho predominantemente intelectual. 

Logo, a contratação por inexigibilidade de licitação é possível desde que seja 
caracterizada o serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir 
notória especialização. 

A Lei de Licitações classifica o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
da Administração por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) na categoria de serviço 
técnico profissional especializado, como se configura a Instituição Norte Educação Executiva 
Eireli – N Produções. 

Quanto a singularidade do objeto, tal fato se justifica ante as características 
peculiaridades das necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico profissional 
especializado dos serviços e à condição de notória especialização do prestador. Além disso a 
o Consultor/Palestrante possui destaque no trabalho com motivação e engajamento de 
equipes. Destaca-se o seguinte elemento: 

“A N Produções é uma das empresas maís solícítadas pela admínístração 
públíca federal para o fornecímento de servíços de capacítação, cursos, 
palestras e congressos. Os projetos são executados com o maís alto grau 
de excelêncía e com temas focados na gestão e líderança. Atua há 15 
anos em Brasílía, tendo como clíentes maís de 100 ínstítuíções públícas 
em âmbíto nacíonal. 

A N Produções é focada em amplíar em educação executíva e em realízar 
eventos de educação para o mercado corporatívo. Fundada em 2004, 
ínícíou cursos e palestras planejados e executados com EMPATIA, 
ORIGINALIDADE, EXCELÊNCIA e, príncípalmente, buscando por 
RESULTADOS posítívos aos seus partícípantes. 

Ao longo dos anos ganhou NOTORIEDADE NACIONAL e se tornou 
referêncía posítíva por sua seríedade e comprometímento, além de 
parcerías com organízações dos setores públíco, prívado e 
multínacíonaís, que ínvestem na capacítação profíssíonal e na 
fídelízação de clíentes. Com  parcerías sólídas, foram desenvolvídos 
projetos com resultado de alta performance, sempre superando as 
expectativas sua exigente clientela.” 

No que diz respeito à notoriedade, o currículo do consultor/palestrante demonstra que 
seu trabalho atende o objeto a ser contratado, decorrente de elevado grau de qualificação, 
na área do curso que ministrará, caracterizando assim a notória especialização, tais como: 

EDUARDO TEVAH - Profíssíonal com maís de 30 anos de experíêncía nas 
áreas de gestão e formação de equípes e suas palestras e workshops têm 
trazído às empresas íncrementos reaís engajamento e motívação. 
Bacharel em Admínístração de Empresas pela UFRGS com especíalízação 
em Gestão de Pessoas, possuí cursos de especíalízação na Europa e 
Estados Palestrante, empresárío e escrítor, ele reúne a vívêncía prátíca 
como gestor e consultor de grandes empresas nacíonaís e 
ínternacíonaís. Atualmente reconhecído como um dos grandes nomes do 
Brasíl nas áreas de Líderança, Vendas e Mudança Comportamental de 
Equípes, seu nome já foí requísítado pelas príncípaís corporações que 
encontraram no seu trabalho soluções verdadeíras para conquísta dos 
resultados almejados. Eduardo Tevah é escrítor de 5 lívros, que já somam 
maís de 300 míl exemplares vendídos. Além de promover workshops de 
abrangêncía nacíonal e ínternacíonal, em que já treínou e capacítou 
milhares de profissionais.” 
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4. 	 ESTIMATIVA DE VALOR PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

4.1 O valor total para a contratação pretendida conforme Proposta Comercial é de 
R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), com carga horária total de 80 minutos, na 
modalidade a distância, síncrona. 

4.2 De acordo com Faturas/Notas de empenho em nome da empresa a ser contratada, 
verifica-se que o preço ofertado está de acordo com o sugerido para outros clientes: 

CLIENTES QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) (ME) 

1 R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 

Ministério da Economia (ME) 1 R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 

Supremo Tribunal Federal ( STF) 1 R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos; 

5.2. Permitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas dependências para a entrega 
dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a contratada possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações 
assumidas pela contratada; 

5.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto deste 
Projeto Básico, determinando o que for necessário à sua regularização, para que seja 
substituído; 

5.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 

5.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Projeto Básico; 

5.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por 
meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará 
as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

5.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

5.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF); e 

5.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Projeto Básico e seus anexos e em sua proposta, acompanhado da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a quantidades e valores; 
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6.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Projeto Básico, 
promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que 
verificada a sua desconformidade à época da entrega; 

6.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Contratante; 

6.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do objeto 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

6.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto 
contratado; e 

6.10. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

7. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pela Contratada; 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada prestação 
do serviço, de acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste 
Projeto Básico e na proposta da Contratada; 

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos materiais entregues e/ou aos serviços efetivamente prestados; 

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

7.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta. 

Fl. 42DF  COGEP  RFB

Verso em Branco - Documento nato-digital

Documento de 10 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP21.0721.16539.5YG8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a contratação será acompanhada e fiscalizada 
por servidor designado pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro próprio as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Projeto Básico, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico e na proposta. 

8.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua 
conformidade com o que foi pactuado neste Projeto Básico, efetuará o “atesto” da Nota 
Fiscal/Fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável. 

8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 
Básico e na legislação vigente. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Não cumprir qualquer condição fixada no Projeto Básico e não abrangida 

nos demais itens, que seja relevante para o objeto contratado; 
1 

2 Atrasar a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços; 2 

3 
Demorar substituir o material rejeitado ou o serviço executado de forma 

imperfeita/incompleta, a contar do 5º (quinto) dia da data da notificação; 
3 

4 

Recusar-se a substituir o material rejeitado ou o serviço executado de 

forma imperfeita/incompleta, entendendo-se como recusa a substituição 

não efetivada até 15 (quinze) dias após notificação; 

4 

5 

Recursar-se a efetuar o fornecimento do bem ou a prestação dos serviços, 

caracterizada em 15 (quinze) dias após o vencimento do prazo estipulado 

para entrega; e 

5 

6 
Não cumprir qualquer condição fixada no Projeto Básico e não abrangida 

nas demais itens, que seja considerada grave. 
5 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
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9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer condições da 
contratação consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
para o objeto contratado; 

9.2.2. Multa de mora, por dia de atraso, cuja base de cálculo é o valor contratado; 

9.2.3. Multa compensatória, por ocorrência, cuja base de cálculo é o valor contratado; 

9.2.4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
RFB, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

9.3. À CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 9.1, será 
aplicada as sanções previstas no subitem anterior, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, nos seguintes termos: 

GRAU 
MULTAS PRAZO DE SUSPENSÃO 

(*) MORATÓRIA COMPENSATÓRIA 

1 -- 1% por ocorrência -- 

2 1% ao dia -- -- 

3 2% ao dia -- -- 

4 -- 10% por ocorrência 1 mês 

5 -- 10% por ocorrência 6 meses 

9.4. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

9.5. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n* 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n* 9.784, de 1999. 

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no presente instrumento. 
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10. 	 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e as despesas decorrentes 
dela serão programadas em dotação orçamentária própria. 

10.2 Os Gestores da contratação que acompanharão, atestarão o recebimento do objeto ou 
prestação do serviço e providenciarão o respectivo pagamento são os mesmos que assinam 
o presente projeto como titular e substituto, respectivamente. 

Brasília - DF, 09 de junho de 2021. 

Assinatura Digital 
NATALIA SILVEIRA MARCOLINO DE CARVALHO 

ATRFB - Mat. Siape 2029526 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento e Capacitação 

Assinatura Digital 
JOSÉ PAULO D. DE OLIVEIRA 
ATRFB - Mat. Siape 91517 

Chefe do Centro Nacional de Formação e Educação Corporativa - Substituto 

Assinatura Digital 
DENIZE CANEDO DA CRUZ 

Matrícula 02346317 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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